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SEÇÃO I

PODER EXECUTIVO

LEI Nº 6.754, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020.

(Autoria do Projeto: Deputada Jaqueline Silva)

Altera a Lei nº 5.177, de 19 de setembro de 2013, que dispõe sobre a reserva de vagas para

gestantes e mães com filho de até dois anos de idade, em estacionamentos no Distrito

Federal, na forma que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA

LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A

SEGUINTE LEI:

Art. 1º O art. 3º da Lei nº 5.177, de 19 de setembro de 2013, passa a vigorar com a

seguinte redação:

Art. 3º As vagas de que trata esta Lei devem ser devidamente sinalizadas e observar as

especificações técnicas de desenho e traçado previstas nas normas técnicas vigentes.

§ 1º O direito ao uso das vagas é exercido mediante a utilização de cartão ou adesivo

de identificação fornecido pela autoridade de transito local, o qual deve ser afixado

em local visível, dentro do veículo.

§ 2º A obtenção do adesivo ou cartão de identificação se dá exclusivamente por meio

da apresentação de laudo médico, atestando o período gestacional, à autoridade de

trânsito local.

§ 3º O cartão de identificação tem 24 meses de validade, contados do início da

gestação, e pode ser renovado pela autoridade de transito até a data em que a criança

complete 2 anos de idade.

§ 4º O período de validade deve constar de forma visível na parte frontal do cartão

ou adesivo, indicando-se a data de início e fim da vigência do benefício, com

destaque para o mês e o ano da concessão e do vencimento.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 14 de dezembro de 2020

133º da República e 61º de Brasília

IBANEIS ROCHA

LEI Nº 6.755, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020.

(Autoria do Projeto: Poder Executivo)

Altera a Lei nº 6.664, de 3 de setembro de 2020, que dispõe sobre as diretrizes

orçamentárias para o exercício financeiro de 2021 e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA

LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A

SEGUINTE LEI:

Art. 1º Ficam alterados na Lei nº 6.664, de 3 de setembro de 2020, os anexos: II –

Anexo de Metas Fiscais – complementos; IV – Despesas de pessoal autorizadas a

sofrerem acréscimos; e XI – Projeção da Renúncia de Origem Tributária – Texto e

Anexos, na forma dos Anexos I, II e III desta Lei.

Art. 2º Fica alterado o § 3º do art. 27 da Lei nº 6.664/2020, passando a vigorar

com a seguinte redação:

Art. 27. Serão consideradas emendas parlamentares individuais de execução

obrigatória, conforme disposto no art. 150, § 16, I e II, da Lei Orgânica do

Distrito Federal, as programações de trabalho que contenham as subfunções,

programas ou ações discriminados no Anexo XIII desta lei, e se refiram a

investimentos, manutenção e desenvolvimento do ensino ou a ações e serviços

públicos de saúde e infraestrutura urbana; assistência social; destinados à criança

e ao adolescente; ao Programa de Descentralização Administrativa e Financeira –

PDAF ou ao Programa de Descentralização Progressiva de Ações de Saúde –

PDPAS.

§ 3º As emendas de que trata o caput, destinadas às ações e serviços públicos de

saúde, assistência social, investimento, manutenção e desenvolvimento do ensino e

criança e adolescente, constantes do Anexo XIII, deverão permanecer disponíveis

no orçamento, para execução após a comunicação formal pelo autor.

Art. 3º Fica alterada a redação do § 4º do art. 31 da Lei nº 6.664/2020, passando a

vigorar com a seguinte redação:

Art. 31. A Lei Orçamentária Anual de 2021 deve conter Reserva de Contingência

com dotação orçamentária mínima de 1% da Receita Corrente Líquida, constituída

integralmente com recursos ordinários não vinculados.

§ 4º Serão destinados 2% da Receita Corrente Líquida para atendimento das

emendas parlamentares individuais, nos termos do § 15 do art. 150 da Lei

Orgânica do Distrito Federal.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 14 de dezembro de 2020

133º da República e 61º de Brasília

IBANEIS ROCHA
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